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                                                                                                                                           CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º
134/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, 

POR INTERMÉDIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA E CESAR ARAUJO SILVA.
 
 
 

A Fundação Pública de Direto Público Federal, por intermédio da UNIVERSIDADE FEDERAL DE

VIÇOSA, com sede no Campus Universitário, na cidade de Viçosa/MG, inscrita no CNPJ sob o nº

25.944.455/0001-96, neste ato representada pelo seu Reitor, Prof. Demetrius David da Silva, nomeado por

meio do Decreto, de 23 de maio de 2019, publicado no DOU de 24 de maio de 2019, e reconduzido ao cargo

por meio do Decreto de 24 de maio de 2023, publicado no DOU em 25 de maio de 2023, portador da

Matrícula Funcional nº 7645-7/UFV, e em casos de ausências e impedimentos, pela Vice-Reitora, Prof.ª

Rejane Nascentes, nomeada pela Portaria nº 0641/2019 e reconduzida ao cargo pela Portaria nº 0463/2023,

publicada no DOU em 12 de junho de 2023, portadora da Matrícula Funcional nº 10037-4/UFV,  doravante

denominado LOCATÁRIA, e o LOCADOR o Sr. CESAR ARAUJO SILVA, sediado na Alameda dos

Buritis, 50 - Condomínio Portal do Cerrado, Bairro Universitário, na cidade de Rio Paranaíba/MG, CEP

38.810-000, conforme documentação apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº

DMT - Contrato 1795848         SEI 23114.907152/2025-10 / pg. 1



23114.907152/2025-10 e em observância às disposições da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 101/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a locação de imóvel situado no endereço Rua Francisco de

Paula Moura Neto, 180, bairro Novo Rio, no Município de Rio Paranaíba/MG, objeto da

matrícula n° 9755, do 1° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Rio Paranaíba, para

abrigar as instalações do Laboratório de Atenção Nutricional do Instituto de Ciências

Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Viçosa - Campus Rio Paranaíba.

2. O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a respeitá-lo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 74, inciso V, da Lei nº

14.133, de 2021, o qual autoriza a contratação direta por inexigibilidade de licitação quando

restar comprovado que o imóvel é o único apto a atender as necessidades da Administração

Pública.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

1. O LOCADOR obriga-se a:

1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita
observância das especificações de sua proposta;

2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento,
prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente,
para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO;

3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

6. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da
realização da vistoria;

7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação
genérica;

8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;

9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU), taxas,
inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, bem como
eventuais outros encargos incidentes sobre o imóvel cujo pagamento não incumba ao
LOCATÁRIO;
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10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de condicionadores de ar,
combate a incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica,
com laudo técnico atestando a adequação, segurança e funcionamento dos equipamentos;

11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de contratação;

12. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;

13. O seguro contra incêndio será contratado pelo Locador, com base no valor do
imóvel, sendo seu respectivo custo imputado à Locatária. O seguro abrangerá
exclusivamente a área construída, não incluindo a cobertura de equipamentos,
mobiliário e utensílios do imóvel, ficando a critério da Locatária contratar outra
modalidade de seguro, para cobertura dos danos acaso incidentes sobre estes.

14. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o pagamento do
prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza;

15. Notificar o LOCATÁRIO, no caso de alienação do imóvel/espaço físico durante a
vigência deste Contrato, para o exercício do direito de preferência na compra, devendo
esta manifestar seu interesse no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação; e

16. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentação da documentação correspondente.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO

1. O LOCATÁRIO obriga-se a:

1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de

Contrato;

2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza

deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

1. É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço físico,

em parte ou no seu todo, sem autorização do LOCADOR;

3. Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação

minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais

defeitos existentes;

4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;

1. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na devolução

do imóvel serão de responsabilidade do LOCADOR.

2. Quando da devolução do imóvel/espaço físico, o LOCATÁRIO poderá efetuar, em

substituição a sua recuperação, pagamento a título de indenização, com base no
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termo de vistoria a ser confrontado com aquele firmado no recebimento do

imóvel/espaço físico, desde que existam recursos orçamentários e que seja aprovado

pela autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto

ao valor a lhe ser indenizado.

3. Em razão da continuidade da locação do mesmo imóvel conforme registrado

nos autos (1770105), as partes acordam que os reparos necessários ao bem

imóvel serão realizados ao final do prazo de vigência do presente contrato,

ocasião que o LOCATÁRIO restituirá o imóvel nas condições em que lhe foi

entregue quando da celebração do primeiro contrato de locação, conforme

laudos de vistorias (1770066; 1770084), ressalvada as deteriorações decorrentes

do uso normal.

5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem

como as eventuais turbações de terceiros;

6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado

ao LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem

mais de 10 (dez) dias, nos termos do art. 26 da Lei n° 8.245, de 1991;

7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR, salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempenho das

suas atividades;

9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos

condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação,

multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO;

10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e

esgoto;

11. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros,

na hipótese prevista no art. 27 da Lei nº 8.245, de 1991;

12. Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou intimações que

venham a ser feitas pelos poderes públicos em virtude de desrespeito às leis federais,

estaduais ou municipais, no que se refere à utilização do imóvel/espaço físico locado;

13. Levar o presente contrato de locação a registro no Cartório de Registro de Imóveis

competente.
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2. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo

LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo

LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o

exercício do direito de retenção, de acordo com o art. 35 da Lei nº 8.245, de 1991, e o art. 578 do

Código Civil.

1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas

pelo LOCADOR, serão indenizáveis mediante desconto mensal no aluguel ou retenção, na

forma do art. 35 da Lei nº 8.245, de 1991.

2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre

construído, tapetes etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado,

entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

1. O valor do aluguel mensal é de R$ 2.629,00 (Dois mil, seiscentos e vinte e nove reais),

perfazendo o valor total de R$ 31.548,00 (Trinta e um mil, quinhentos e quarenta e oito reais).

2. As despesas ordinárias, bem como os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e

esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente ao

LOCATÁRIO, serão suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do

efetivo recebimento das chaves.

1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a

data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes

da parcela. Caso o LOCATÁRIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do

LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção

também será observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento

preferencialmente no pagamento do último aluguel.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

Da Liquidação

1. Apresentado o recibo locatício, ou documento de cobrança correspondente, correrá o prazo de 10 (dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do

art. 7º, § 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
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prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à locação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o

LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

LOCATÁRIO.

3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas na contratação; b) identificar possível razão que impeça a participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018).

5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o LOCATÁRIO deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7. Persistindo a irregularidade, o LOCATÁRIO deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Do Pagamento

9. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

10. No caso de atraso pelo LOCATÁRIO, os valores devidos ao LOCADOR serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) de correção monetária.
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11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato

por ambas as partes, nos termos do artigo 3° da Lei nº 8.245, de 1991, podendo, por interesse

das partes, ser prorrogado por períodos sucessivos por até 10 anos, na forma dos artigos 08

e 09 da IN n.º 103/2022.

1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves,

mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à comprovação, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o LOCADOR, atentando, ainda, para o

cumprimento dos seguintes requisitos:

8.1.2.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que a

locação tenha transcorrido regularmente;

8.1.2.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

locação;

8.1.2.3. Haja manifestação expressa do LOCADOR informando o interesse na prorrogação; e

8.1.2.4. Seja comprovado que o LOCADOR mantém as condições iniciais de habilitação.

3. O LOCADOR não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o LOCADOR tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

6. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao

LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias da data do término da vigência

do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.
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9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma

do art. 8º da Lei nº 8.245, de 1991.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE

1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

da avaliação do imóvel, em 19/09/2025.

2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contrato, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de Preços - Mercado

- IGP-M, ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas  – FGV,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)

a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de

mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço compatível

ao mercado de locação no Município em que se situa o imóvel.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

1. Gestão/unidade: 154051/15268;

2. Fonte de recursos: 1000000000 - Custeio - Funcionamento F0;

3. Programa de trabalho: 231013;
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3. Programa de trabalho: 231013;

4. Elemento de despesa: 339036 outros serviços de terceiros pessoa física; e

5. Plano interno: M20RKG19LIN; e

6. Nota de empenho: 2025NE001467;

2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante da

LOCATÁRIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.

1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente

envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

3. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do

contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS

1. Serão aplicáveis às partes as seguintes sanções:

1. Multa Moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor da parcela inadimplida
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por dia de atraso no pagamento pela LOCATÁRIA do aluguel, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato caso o atraso no aluguel

supere o limite do item (1);

3. Multa Compensatória 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato em razão de

descumprimento de obrigação contratual, por ocorrência, salvo no caso de atraso no pagamento de

aluguel, objeto das multas dos itens 1 e 2.

1. A aplicação da multa do item 2 acima afasta a do item 1.

2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado.

3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR, além da perda desse valor, a diferença será cobrada

judicialmente.

5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida pela parte

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada.

6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa.

7. Na aplicação das sanções serão considerados:

1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

2. as peculiaridades do caso concreto;

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; e

4. os danos que dela provierem.

8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

9. Os débitos do LOCADOR para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com
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os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/ME nº 26, de 2022.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.

2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e

3. Indenizações e multas.

4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de

2021).

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas

disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei nº 14.133, de 2021, subsidiariamente,

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte

integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º,

da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Viçosa/MG, Seção Judiciária de Viçosa/MG para

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO

19.1. Assinam o presente Termo de Contrato:

1. Pela Universidade Federal de Viçosa: seu Reitor, Prof. Demetrius David da Silva , nomeado por

meio do Decreto, de 23 de maio de 2019, publicado no DOU de 24 de maio de 2019, e reconduzido

ao cargo por meio do Decreto de 24 de maio de 2023, publicado no DOU em 25 de maio de 2023,

portador da Matrícula Funcional nº 7645-7/UFV, e em casos de ausências e impedimentos, pela

Vice-Reitora, Prof.ª Rejane Nascentes, nomeada pela Portaria nº 0641/2019 e reconduzida ao

cargo pela Portaria nº 0463/2023, publicada no DOU em 12 de junho de 2023, portadora da

Matrícula Funcional nº 10037-4/UFV.

2. O Locador: senhor(a) , conforme identificado nos autos.

3. Como testemunhas: a senhora Edna Valdirene de Freitas Fernandes, matrícula funcional n.º

10.793-X/UFV e a senhora Marília Bernardes da Silva Ribeiro, matrícula funcional n.º 13.370-1/UFV.

19.2. As PARTES, inclusive suas testemunhas, reconhecem a forma de contratação por meios

eletrônicos e digitais como válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial para

todos os fins de direito, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou certificação não

emitidas pelas Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), nos termos do § 2.º, artigo

10 da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

 

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Termo de Contrato - Locação de Imóvel - Lei nº 14.133, de 2021

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

Atualização: AGO/2025
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Assinatura Requerida:

1. Contratada.
2. Reitoria.
3. Testemunhas.

Documento assinado eletronicamente por EDNA VALDIRENE DE FREITAS, Técnico-Administrativo em
Educação, em 10/11/2025, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARILIA BERNARDES DA SILVA RIBEIRO, Técnico-
Administrativo em Educação, em 25/11/2025, às 09:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por César Araújo Silva, Usuário Externo, em 25/11/2025, às
10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por REJANE NASCENTES, Vice-Reitora, em 26/11/2025, às
14:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dti.ufv.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1795848 e o
código CRC C30F5BAF.

Referência: Processo nº 23114.907152/2025-10 SEI nº 1795848
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Contrato nº 00134/2025

Última atualização 26/11/2025

Objeto:

LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NO ENDEREÇO RUA FRANCISCO DE PAULA MOURA NETO, 180, BAIRRO NOVO RIO, NO

MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA/MG, OBJETO DA MATRÍCULA N. 9755, DO 1.º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA

COMARCA DE RIO PARANAÍBA, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO LABORATÓRIO DE ATENÇÃO NUTRICIONAL DO

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA - CAMPUS RIO PARANAÍBA

   ��t�at�o

Local: Viçosa/MG Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA

Unidade executora: 154051 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 23114.907152/2025-10

Categoria do processo: Locação Imóveis

Data de divulgação no PNCP: 26/11/2025 Data de assinatura: 26/11/2025 Vigência: de 26/11/2025 a 25/11/2026

Id contrato PNCP: 25944455000196-2-000944/2025 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 25944455000196-1-000136/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 31.548,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa física CNPJ/CPF: 579.021.516-53 C������	
 sançõ�� � ���alidades do fornecedor

Nome/Razão social: CESAR ARAUJO SILVA

Histórico

Evento Nome Data/Hora do Evento Justi
cativa

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico o�cial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, �dedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025112800111
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
F R A N C I S CO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 154421

Número do Contrato: 10/2025.
Nº Processo: 23402.028641/2024-87.
Contratante: FUND. UNIVERSIDADE FEDERAL VALE SAO FRANCISCO. Contratado:
13.504.675/0001-10 - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA. Objeto: O objeto
do presente termo de apostilamento é a suplementação orçamentária do contrato nº
010/2025 - embasa/univasf. Vigência: 15/01/2025 a 27/11/2025. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 52.660,00. Data de Assinatura: 26/11/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 26/11/2025).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 134/2025 - UASG 154051

Nº Processo: 23114.907152/2025-10.
Inexigibilidade Nº 101/2025. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA.
Contratado: CESAR ARAUJO SILVA. Objeto: Locação de imóvel situado no endereço Rua
Francisco de Paula Moura Neto, 180, bairro Novo Rio, no município de Rio Paranaíba/MG,
objeto da matrícula n. 9755, do 1.º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Rio
Paranaíba, para abrigar as instalações do Laboratório de Atenção Nutricional do Instituto
de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Viçosa - Campus Rio
Paranaíba.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência: 26/11/2025 a
25/11/2026. Valor Total: R$ 31.548,00. Data de Assinatura: 26/11/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 26/11/2025).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 119/2025 - UASG 154051

Nº Processo: 23114.901339/2025-18.
Concorrência Nº 90004/2025. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA.
Contratado: 03.398.416/0001-06 - ANDRADE & RODRIGUES ENGENHARIA LTDA. Objeto:
Contratação de execução da construção do edifício do departamento de direto etapa ii no
campus da universidade federal de viçosa em viçosa -mg.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: II. Vigência: 26/11/2025 a
24/06/2027. Valor Total: R$ 5.874.000,00. Data de Assinatura: 26/11/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 27/11/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025 - UASG 154051

Número do Contrato: 214/2021.
Nº Processo: 23114.918887/2021-45.
Dispensa. Nº 23/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA. Contratado:
20.320.503/0001-51 - FUNDACAO ARTHUR BERNARDES. Objeto: Prorrogação do prazo de
execução do contrato nº 214/2021, mediante a alteração da cláusula segunda, subcláusulas
2.1 e 2.1.1.. Vigência: 05/01/2026 a 05/06/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
350.000,00. Data de Assinatura: 26/11/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 26/11/2025).

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONCESSãO Nº 00221/2021 publicado no D.O de 2022-01-21, Seção 3.
Onde se lê: Valor Total: R$ 2.520.035,40. Leia-se: Valor Total: R$ 5.040.708,00.

(COMPRASNET 4.0 - 27/11/2025).

SECRETARIA DE ÓRGÃOS COLEGIADOS
EDITAL Nº 19, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 64/2025

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA - UFV, nos termos do Decreto nº
7.485/2011 e suas alterações, da Lei nº 12.772/2012, da Lei 8.112/1990 e suas alterações,
do Decreto nº 9.739/2019, da Resolução Consu nº 03/2023 e demais legislações e
regulamentações pertinentes, torna pública a abertura das inscrições, exclusivamente,
através do link https://www.gps.ufv.br, no prazo de 45 (dias) dias corridos, a contar da
data de publicação deste Edital no Diário Oficial da União, para o Concurso Público
destinado ao provimento de 01 docente da Carreira do Magistério Superior, Professor
Classe A - com denominação Assistente A, nível I, em regime de Trabalho de Dedicação
Exclusiva (DE), com lotação no Departamento de Dança, do Centro de Ciências Humanas,
Letras e Artes, para a área de Dança, Pedagogia e Criação, com a seguinte titulação:
Graduação em Licenciatura em Dança e Doutorado em Dança ou Artes ou Artes Cênicas
ou Artes da Cena ou Artes Visuais ou Educação ou Educação Física ou Ciências Sociais ou
Antropologia ou Sociologia ou Filosofia ou Arquitetura ou Direito ou Programas
interdisciplinares com área de concentração que inclua as áreas de Dança e/ou Artes
Cênicas. O prazo de validade deste concurso será de 02 (dois) anos, a partir da data de
publicação da homologação de seu resultado no Diário Oficial da União, podendo, a
critério da Administração, ser prorrogado por igual período.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
1.1. A seleção de que trata este Edital consistirá de avaliação em uma etapa

e em quatro fases (Conhecimento, Didática, Defesa de Projeto e Títulos), observadas as
determinações nos termos do Decreto nº 7.485, de 28 de novembro de 2011, e suas
alterações; da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012; da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e suas alterações; e o disposto no Decreto nº 9.739, de 28 de março
de 2019; na Resolução Consu nº 03/2023; e demais legislações e regulamentações
pertinentes;

2. DAS ATRIBUIÇÕES, DO INGRESSO E DA REMUNERAÇÃO.
2.1. São consideradas atividades acadêmicas próprias de pessoal docente do

Ensino Superior aquelas pertinentes ao ensino, à pesquisa e à extensão que, indissociáveis,
visem à aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e à transmissão do
saber e da cultura.

2.2. O ingresso na carreira de magistério superior far-se-á no primeiro nível de
vencimento da Classe A, observando o que está disposto no artigo 8º da Lei nº 12.772,
de 28 de dezembro de 2012. Os nomeados e empossados exercerão a docência na UFV
recebendo o vencimento básico inicial de R$ 6.180,86 (seis mil, cento e oitenta reais e
oitenta e seis centavos) e a retribuição por titulação de R$ 7.107,99 (sete mil, cento e sete
reais e noventa nove centavos).

3. DAS INSCRIÇÕES.
3.1. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os dados cadastrais

informados no ato de sua inscrição. A UFV não se responsabiliza por quaisquer atos ou
fatos decorrentes de informações e/ou endereços incorretos fornecidos pelo candidato.

3.2. A taxa de inscrição será de R$ 120,75 (cento e vinte reais e setenta e
cinco centavos) e os candidatos poderão solicitar, no ato da inscrição, a isenção do
pagamento, seguindo as orientações contidas no requerimento de inscrição. De acordo
com inciso I, do artigo 1°, da Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018, poderão solicitar a
isenção do pagamento da taxa de inscrição os candidatos que "pertençam a família
inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (Cad-Único), do Governo Federal, cuja
renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional";
estejam inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cad-
Único, de que trata o Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007; ou forem doadores de
medula óssea, conforme previsto no inciso II, do artigo 1º, da Lei nº 13.656/2018.

3.2.1. O resultado da solicitação de isenção, que é de exclusiva
responsabilidade do candidato se informar sobre o seu pedido, será divulgado
oficialmente no sítio eletrônico da UFV (www.ufv.br/soc). A Universidade Federal de
Viçosa não se responsabiliza por outras formas de publicação e, ou, informação do
resultado.

3.3. A Universidade Federal de Viçosa não se responsabiliza por solicitação de
inscrição não recebida por motivo de falhas ou congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados.

3.4. A lista dos candidatos inscritos e a composição da Banca do Concurso,
serão publicadas no sítio eletrônico da UFV (www.ufv.br/soc), após a homologação das
inscrições, de forma a possibilitar amplo conhecimento acerca de todos os participantes
no processo seletivo, permitindo eventuais procedimentos de controle de impedimento e
suspeição ou pedido de impugnação da inscrição de candidatos ou da composição da
Banca do Concurso, seguindo o contido na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no
Regimento Interno da UFV, e, no que couber, na Resolução Consu nº 03/2023, disponível
no sítio eletrônico da UFV (www.ufv.br/soc).

4. DAS PROVAS.
4.1. Conforme dispõe o item 1.1, as provas serão realizadas em quatro fases:

a) Prova de Conhecimento; b) Prova de Didática; c) Prova de Defesa de Projeto em Ensino;
e d) Prova de Títulos.

4.2. Da Prova de Conhecimento.
4.2.1. A Prova de Conhecimento será aferida por meio de prova escrita, de

caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada no dia 09 de março de 2026, às 09h
(nove horas), no Departamento de Artes e Humanidades de acordo com o conteúdo
programático e a referência bibliográfica.

4.2.2. Caso haja mudança na data da prova, a nova data será divulgada, por
meio do sítio eletrônico da UFV (www.ufv.br/soc).

4.2.3. De acordo com o artigo 27 da Resolução Consu nº 03/2023:
4.2.3.1. Os candidatos deverão se apresentar para a Prova de Conhecimento

com antecedência mínima de 15 minutos do horário marcado e divulgado, portando
documento oficial de identidade original com foto e caneta esferográfica de tinta azul ou
preta. No horário marcado e divulgado, será passada uma lista de presença e o candidato
que não estiver presente será automaticamente eliminado do processo seletivo. Será
entregue aos candidatos um cronograma com datas e horários mais prováveis das provas
do concurso, elaborado de acordo com o número de participantes das diversas provas,
visando orientar os candidatos e facilitar as adequações de horários que se fizerem
necessárias ao longo do concurso.

4.2.3.2. A Comissão Avaliadora, após a sua instalação, elaborará, a partir do
conteúdo programático publicado no edital do concurso, uma lista de 10 pontos ou mais
com temas e a divulgará para os candidatos.

4.2.3.3. Antes do sorteio de um ponto, os candidatos tomarão conhecimento
dos pontos da lista, e a todo candidato será concedido o direito de dialogar com a
Comissão Avaliadora, sem nenhum constrangimento para os candidatos ou para a
Comissão, sobre a pertinência dos assuntos da lista de pontos elaborada a partir do
conteúdo programático.

4.2.3.4. A Comissão Avaliadora decidirá imediatamente sobre a procedência, ou
não, das alegações dos candidatos e, se for o caso, alterará os termos da lista de pontos.
A Comissão Avaliadora deve registrar em ata as alegações dos candidatos e as decisões
tomadas pela própria Comissão.

4.2.3.5. A lista de pontos deverá ser assinada pelos candidatos presentes e
anexada ao processo do concurso.

4.2.3.6. Será realizado o sorteio do ponto para a Prova de Conhecimento, o
qual será o mesmo para todos os candidatos, sendo o início da Prova imediatamente após
o sorteio.

4.2.4. A realização da Prova de Conhecimento, de acordo com o artigo 28 da
Resolução Consu nº 03/2023, deverá obedecer aos seguintes procedimentos:

4.2.4.1. Será sorteado um código de identificação alfanumérico para cada
candidato antes do sorteio do ponto, de forma que apenas o candidato conheça o seu
próprio código.

4.2.4.2. Os candidatos deverão escrever secretamente seu nome no código
alfanumérico e depositá-lo em um envelope, no qual ficarão os códigos de todos os
candidatos. Esse envelope será lacrado, ficará de posse do presidente da Banca e só será
aberto em sessão pública, após a divulgação das notas da Prova de Conhecimento.

4.2.4.3. O prazo para a redação dessa prova será de até 3 (três) horas, sem
consulta a qualquer material, inclusive anotações. A cada candidato será entregue um
envelope contendo folhas de papel rubricadas pelo presidente da Banca, a serem
utilizadas para a realização da prova.

4.2.4.4. Cada candidato identificará sua prova apenas por meio do respectivo
código alfanumérico, impondo-se a desclassificação àquele candidato que assinar ou
colocar qualquer marca ou sinal que permita sua identificação, sendo vedada a utilização
de corretivos, marca texto e similares.

4.2.4.5. Os dois últimos candidatos da prova escrita, cujos nomes deverão ser
registrados em ata, somente poderão sair simultaneamente do recinto, quando ambos
tiverem encerrado a prova.

4.2.4.6. Ao término das provas de todos os candidatos, terá início a sua
correção, por cada membro avaliador da Comissão Avaliadora, que atribuirá notas
individuais justificando-as, conforme critérios estabelecidos, apresentados no item 4.2.5.

4.2.4.7. A Comissão Avaliadora, antes de iniciar a correção da prova de
conhecimento no

formato discursivo, deverá discutir, fundamentar e registrar o método de
avaliação e correção e definir o padrão de resposta para a prova, fornecendo pontuação
e parâmetros comparativos, para que, em caso de haver interposição de recurso pelo
candidato, o requerente tenha conhecimento da análise individual de cada avaliador em
que conste a pontuação de cada critério analisado.

4.2.5. A avaliação da Prova de Conhecimento deverá obedecer aos seguintes
critérios: I - Adequação da estrutura da prova em relação ao ponto sorteado; II -
Abordagem dos elementos essenciais, com capacidade de análise e síntese; III - Correção
e clareza na redação da prova; e IV - Atualidade e precisão na linguagem, no tratamento
dos conceitos e informações.

4.2.6. A Prova de Conhecimento de cada candidato será corrigida pelos
membros avaliadores da Comissão Avaliadora, os quais atribuirão, cada um, nota de 0,00
(zero) a 10,00 (dez), com duas casas decimais, sem arredondamento. Após a correção, as
notas atribuídas serão lançadas e guardadas em envelopes identificados por Membro
avaliador.

4.2.7. Apurado o resultado da Prova de Conhecimento pela Comissão
Avaliadora, o presidente da Banca encaminhará à CPPD o quadro com as notas dos
candidatos, relacionados pelos códigos alfanuméricos, sem identificação nominal, no
formato PDF, assinado por todos os membros da Comissão. O resultado será divulgado
pelo presidente da Banca em mural do Departamento ou Instituto ou Unidade de Ensino
que esteja realizando o concurso e, posteriormente, pela SOC, no sítio eletrônico da UFV
(www.ufv.br/soc).

4.2.8. Será eliminado do concurso o candidato que obtiver, na Prova de Conhecimento, média
inferior a 7,00 (sete), entre as notas atribuídas pelos membros avaliadores da Comissão Avaliadora.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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